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c„? yánicipal sanciono a seguinte Lei: 

Prefeitura Municipal de Guanhães 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 
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AUTORIZA ABERTURA DE CRIDITO 

SUFLEYENTAR. 

runicipal de Guanhges aprova e eu Prefeito 

Art, 12 Fica o Poder Executivo autorizado a suple- §

mentar as dotaçô'es do orçamento do SAAE — Serviço Autônomo de .fgua 

e Esgoto do YUnicípio de Guax es ate o limite de 40% (quarenta por 

cento) da despesa prevista. 

1rt. 22 . Como recursos para abertura do Credito su 

pra seráso utilizados o excesso de arrecadaçgo efetivamente realizl 

do no exercício, nas rubricas de receita do respectivo Orggo. 

Art. 32 . Revoadas as disposig5es em contr4rio esta 
Lei e:tra em vigor na data de sua publicaçNo. 

Prefdtura ninicinal de Guanhges, 

de 1994. 

c5T 

off  - 

ROO 29 de agosto 

Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 


